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RA MUNICIPAL DE CAMBUQUIRA
CAMBUSUIRA.MG

PROCESSO ADMIN|STRAT|VO N" 07ü2021

PREGÃO ELETRÔNIGO N" o2ol2o21

CONTRATO NO 2í

CoNTRATANTE: MUNICÍP|O DE CAMBUQUIRA, CNPJ 17.955.386/0001-98, com sede à Av. VhgÍtio de
Melo Franco, número 555, CEP 37.420-000, nestê alo representado pelo seu Prefeito, FabrÍcio dos Santos
Simoni, portador do CPF 0214.465.876-92.

CONTRATADA: COMERCIAL SM HOSPITALAR LTDA, CNPJ no 26.313.494/0001-58, com endêreço RUA
CORREA NETO 671, CEP 37701016, represêntadâ por SEBASTIAO MARQUES, Carteira de identidade no
M42757, inscrito no CPF no 007.702.566-00.

EMBASAMENTO: Lei no 8.666/93 e suas alterações, Lei no 10.520/2002, Decreto Federal no 10.02412019 e
Decreto Municipal n" 243412020, e mediante as cláusulas e condiÇóes como a abaixo especificadas:

CLÁUSULA

DO OBJETO E DOS PREçOS

í.í - O presentê contrato administrativo tem como objeto a Contratação de empresa para fornecimento
do medicamento TÍileptal 300m9 e fórmula alimentar Ensurê 400 g ambos pleitêados via ordem
judicial, autos n'0023668{t6.20í8.8.í3.0í07, 0005525 66 20í8,í3.0í07,

CLÁUSUA SEGUAIDA

DA AGCUçÃO DO CONTRATO

2.í lntegra e se vinculâ ao presente instrumento, o edital do pÍocesso licitatório acima epigrafado e seus
respectivos anexos do processo licitatório 07812021 modalidade Pregão Eletrônico 02012021, em êspecial a
proposta ofertada pela COMPROMISSÁRlA, bem ainda outras condições do fornecimento quanto aô prazo,
forma e outros critérios estabelecidos nos anexos do Edital como se aqui estivessem transcrilos paÍa que
possam produzir seus efeitos legais.

2.'1.í - A CONTRATADA deverá executar o objeto deste contratado nas condições, exigências e
espêcificaçôes do processo licitatório que embasa este contÍato, conforme a proposta oferlada e como
dispuser a AF - Autorização de Fornecimento, emitida pela Gerência de Licitações, Compras e Contratos ou
por outro Departamento ou Setor formâlmente designado para esta função/atividade, bem como as dêmais
condiçóes e obrigaçóes dispostas no item 2.5 abaixo;

2.2 . Não será rêcebido o fornecimento de qualquer produto, item ou itens do objeto, que esteja
desacompanhado da respectiva nota fiscal e da AF - Autorização de Fornecimento, condiçáo para que a
despesa seja conferida, atestada e, para a efetiva e regular liquidaçáo.

2.2,1 - Esla regularidade para o recebimento dos materiais/produtos será condiçáo a ser observada paÍa a
preparaçáo do pagamento.

2.3 - A CONTRATADA não poderá fornecer qualquer item solicitado sem a respectiva Autorização de
Fornecimento - AF, pois a Administração CONTRATANTE náo se responsabilizará por material/produto
entregue sem que esteja devidamente autorizado na forma prevista.

2,4 - O CONTRATANTE não aceitará o fornecimento de materiais/produtos, item ou itens do objeto
contratado que náo atender (em)
inadequado( s) para saüsfazer os

requisitadas, ou ainda que for(em) considerado(s)
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2.4.í Havendo rêcusa no recebimento de item ou itens do objeto contÍatado, a CONTRATADA deveÉ
corrigir reparar ou substituir o(s) produto (s) em desconformidade com a AF, imediatamente, e sem que lhe
caiba qualquer ajuste e/ou indenização.

2.5 . O ficrnecimento do objeto contratado se dará ainda como nas condiçóes a seguir:

2.5.í - A CONTRATADA teÉ o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da AF -
autorização de fornecimento, para entregar os materiais.

2,5.í.í - A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, substituir, o objeto deste contrâto em que se verifiquem
vÍcios, defeitos ou incorreÇóes, resultantes do fornecimento dos materiais, salvo quando o defeito for,
comprovadamentê, provocado por uso indevido do mesmo;

2,5.í.2 - Os materiais deveÉo seguir as normas ou regulamentaçóes dos órgãos responsáveis como
INMETRO ou no que couber e deveÉ estar dentro da garantia de 12 (doze) meses a paÍtir da data da
entrega;

2.5.2 - Fica a cargo da Secretaria solicitante a fiscalização da execução do objeto contratado;

2,5.3 - No ato da entrega dos mateÍiais deverá a CONTRATADA estar munida da respectiva AF -
autorização de fornecimento e da notâ Íiscal êmitida conforme a sua descrição, de modo que o responsável
pela Íiscalização da exêcução contratual tenha condições de fazer a devida conferência.

2.5.3.í - A nota fiscal deveÉ ser emitida de modo a atender a lN RFB n0 971/2009, no quê couber.

2,5.4 - Caso qualquer material fornecido estar em desconformidade com a AF - autorização de fornecimento
e com a proposta de preços ofertada, levando-se em conta a descrição completa como definida no Anexo I

do edital, não seÍá aceito e deveÉ ser substituÍdo e/ou corrigido imediatamenle, a contar da constalaçâo da
comunicaçáo dâ ocorrência.

2.5.4,1 - Esta substituição/correçáo será de total responsabilidade da CONTRATADA e náo podeÉ acarretar
quaisquer despesas adicionais à Administrâçáo Municipal, seja por qualquêr títuto ou motivação.

2.5.4.2 - No caso de substituição, remoçáo, assisÍência técnica, manutenção ou qualquer oulro lipo de
serviço a ser feito dentro do prazo de garantia, Íica a CONTRATADA, responsável por todo o pÍocedimento,
como retirada, encaminhamento e devolução dos materiais, nâo restando obrigaçáo nenhumâ para a
CONTRATANTE.

2.5.5 - Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO DA EXECUçÃO DO CONTRATO

3.í - O presente contrato terá a validade de 12 meses a partir da sua assinatura.

3.2 - O pÍazo referido podeÉ ser alterado, conforme o interesse da Administração, desde que requerido pela
CONTRATADA com motivaçáo e fundamentação, e com deferimento do CONTRATANTE.

3.3 - Dentro da vigência do ilem anterior, o objêto sera fornecido total ou parcialmente, conforme as
necessidades administrativas se como dispuser as autorizações de fornecimento- AF, e ainda como exigido
nos anexos do edital do processo acima epigrafado.

3.4 - Ao atingir o prazo pactuado no item 3.í ou ao se esgotar o quantitativo do obj eto contratado, salvo se
houver celebraçáo de termo adilivo,
instrumento, o fornecimento deverá

permitida pelo parágrafo §ío, do art.65 da Lei regente deste
imediatamente, independente de qual seja a primeira
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ocorrênciá.

aLÁUSULA QUARTA

DO VALOR CONTRATADO E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.í . Dá-se ao presente contrato administrativo o valor total e irreajuslável, conforme ANEXO l.

4.2 - No valor referido estáo inclusos os custos com pêssoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários
da CONTRATADA, incluindo o transporte para a entrega dos materiais/produtos requisitados diretamênte no
endereço referido neste contrato, bem como os outros encargos e quaisquer outras despesas que incidam
ou venham a incidir sobre a execuçáo do objeto, nâo restando quaisquer obrigações ao CONTRATANTE
que exceda no valor referido no item anterior.

4.3 - O pagamento seÉ efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão e aceite da nota fiscal.

4.4 - Na nota Íiscal dêveÉ estar descrito o número do processo licitatório e da modalidade.

4.4.í DeveÉ estar anexada na nota fiscal a(s) respectiva(s)AF - autorizaçáo de fornecimento, condiçâo para
rêcebimento do(s) prodúo(s) requisitado(s), bem como para que o pagamento seja eÍetuado.

4.5 - Qualquer irregularidade detectada pelo servidor designado parzr a fiscalizar da execuçáo contralual, no
fornecimento dos produtos/materiais, possibilitará a retençáo do pagamento à CONTRATADA até o
restabelecimento do pactuado, seja na forma, condições, prazo de entrega, especificações e/ou qualidade
do objêto contratado, sem prejuÍzo de outras penalidades prêvistas neste instrumento.

4,6 - PaÊ que o pagamento seja ebtuado, a CONTRATADA deveÉ, obrigatoriamente, manter durante toda
a execução contratual a sua regularidade fiscal para com o INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas - CNDT.

4.6.í - A regularidade seÉ conferida na data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento.
Havendo qualquer restrição ou inadimplência, o pagamento será suspenso até a respectiva regularizaçáo ou
outra providência adotada pêla CONTRATADA na forma legal.

4.7 - Náo haveÉ pagamento referente a material/produto entregue em desconformidade com a AF -
Autorização de FoÍnecimento ou que tenha havido recusa pela Íiscalização deste crntrato.

4.7.í - Também não haverá pagamento referente a material/produto entregue sem a respectiva AF, condiçáo
de fornecimento referida na cláusulâ segunda deste instrumento.

4.8 - O pagamento somente será efetuado por via bancária, através de depósito na conta e agência
dêterminadas pela CONTRATADA.

4.9 - A Administração CONTRATANTE, no ato do pâgamento, efetuará a retenção na fonte de eventuais
tributos devidos, se a legislaçáo assim o exigir. O valor desta retenção deverá estar destacâdo na Nota
Fiscal.

4.9.í - A CONTRATADA deverá encaminharjunto com a nota Íiscal, documento que comprove sua opção
pela tributação pelo SIMPLES NACIONAL, e ainda apresentar a declaraçáo de fialuramento indicando o nlvel
da tabela de retençáo em que está enquadrada, no que couber, nos termos da Lei Complementar no
123t2006.

4.9.2 - A CONTRATADA é responsável pela correção dos dados e valores apresentados, bem como por
quaisquêr erros ou omiss6es constantes nas notias Íiscais.

4.9.3 - Qualquer corÍeçâo na nota liscal que seja necessária e com notificação pela áÍea técnica do
CONTRATANTE seÉ de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e os prazos paÍa a eêtivaçáo do
pagamento contraÉ a partir da
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CLÁUSULA QUINTA

DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

5.í - As despesas decorrentes deste contrato administrativo correÉo por conta da dotação do orçamento
vigente, conforme edital.

CLÁUSULASEJ$A

DAS OBRIGAçôES, RESPOA'SABILIDADE E DA GARANNA

6.í - A CONTRATADA se responsabiliza e se obriga eú fornecer item ou itens do objeto contratado com
qualidade e pontualidade, conforme dispuser a AF - AutorizaÉo de Fornecimento e como descrito no edital
e anexos do procêsso administrativo que embasa este instrumento, e como o que consta na proposta
ofêrtadâ, garantindo ainda ressarcir ao CONTRATANTE possíveis p§uÍzos Íinanceiros apurados por
desconformidade na execuçáo pactuada.

6.2 - A CONTRATADA se responsabiliza em substituir, coÍrigir ou repârar, item ou itens do objeto contratado,
conforme o caso, acatando determinação da Íiscalizaçáo da execução deste instrumento, com presleza,
disponibilidade e pontualidade, sem qualquer custo adicional e sem prejuízo do prazo previamente
estipulado.

6.3 . A CONTRATADA é a única rêsponsável pela total execução deste conlÍato.

6.4 - A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução contratual âs condições técnicas de
responsabilidade operacionais, produtivas, de licenciamento, às normas da ABNT e do INMETRO, no que
couber, bem ainda as situaçóes de habilitação ê qualiÍicação técnica exigidas no processo licitatório quê deu
origem a este contrato, bem como de outras concernêntês e exigidas para o fomecimento do objeto deste
contratiado, conforme condições da pÍoposla de preço ofertada.

6.4.í - A CONTRATADA Íica obrigada a dar garantia do(s) produto(s) furnecido(s)pelo prazo mÍnimo de 6
(seis) meses, a contar da data da nota fiscal, ressalvando os prazos constantes nos certificados oferecidos
pelos Íabricantes, ou se outro maior náo for pactuâdo, ou ainda conforme exigido para a apresentação da
proposta de preço.

6.5 - SeÉ da CONTRATADA a garantia pela procedência, condições, qualidade, e outros atributos inerentes
aos materiais/produtos fornecidos, bem como pelas normas especificadas pelos órgáos de controle, bem
ainda de outras condições complementâres, conforme consignadas no procêsso licitatório que embasa este
instrumêrúo.

6.6 - A CONTRATADA responde civil, administrativa e criminalmente por danos e prejuízos devidamênte
apurados, que da execuçáo ou inexecuÉo do objêto contratado vier a causar, direta ou indirêtâmêntê, ao
CONTRATANTE ou a terceiros.

CLÁUSUIASÉTIMA

DA FISCALIZ,.çÃO E DATRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

7.í . A Íiscalizaçáo na execuçáo deste contrato administrativo será exercida por servidor designado pelo
CONTRATANTE, conforme deÍinido no Têrmo de ReÍerência, com atribuiçóes para aÍerir o fornecimento e o
cumprimento integral das condiçóes pactuadas pela CONTRATADA, tais como os requisitos para o aceite, a
Íecusa ou designaçào de substituição e/ou correção de item, itens ou de todo o objeto contratado, bem ainda
as condiçóes referidas na cláusula sexta.

7.2 - A não observância do item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou corrigir a
execução pactuada, resultará
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contrato.

7.3 - Este contrato administrativo não podêrá ser transferido no todo ou em parte, ou ainda cedido, salvo de
interesse público e da Administraçáo, e formalmente autorizado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA OIIAVA

DAS ALTERAçÕESEDÁ RESCTSÃO DO CONTRATO

8.í - Este contÍato administrativo poderá ser alterado no inleresse público e das partes, através de termos
aditivos, em conformidade com os artigos 57, 58 e 65, todos da Lei no 8.666/93 e âlterações posteriores, no
que couber.

8.í.í- A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos e/ou
supÍessões de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) conforme os interesses do CONTRATANTE.

8.í.2 Hâvendo modiÍicaçáo na execução do contrato com aumento ou diminuição no fornecimento de
quantitativos, e que venha a implicar no preço conÍratado, deveÉ ser feito termo aditivo para recompor o
equilÍbrio econômico-Íinanceiro da contrataçáo.

8.í.3- O valor do contÍato, de item ou de itens que integram o objeto contratado, podêrá ser Íevisto paÍa â
manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro, desde que sêja requerido pela CONTRATADA e instruído
na forma legal com as peças contábeis-financêiras que dêmonstrem a real situaçáo apresentada, como
também de demonstrativos do comportamento de mercado, desde que se enquadrem nas hipóteses de fiatos
imprevisíveis ou previsíveis, porém dê consequências incalculáveis ou de força maior, ou ainda outras
condicionantes que configurem álea econômica, e que possam impedir a regular e efetiva execuçáo
contratual.

8.2 - A rescisáo deste contrato administrativo podeÉ ser efetivada, caso ocorÍa quaisquer dos motivos
mencionados no art. 78, em especial frequência no comportamento descritos na cláusula sexta e será
processada conbrme dispõe o art. 79, ambos da Lei que regê este instrumento, no que couber.

8.3 - Em casos excêpcionâis, conÍigurados como de força maior, a critério do CONTRATANTE, o atraso no
cumprimênto da â entrega do objeto contratado náo ensejará rescisão contratual, bem como as penalidadês
estabelecidas nêstê instrumênto.

8.4 - A situaçáo indicâtiva da rescisão contratual será levada a CONTRATADA, através de notificação
administrativa, garantindo-lhê o direito da ampla defesa e do contraditório.

8.5 - Além das referidas hipóteses, poderá o CONTRATANTE rescindir o presente contÍato administÍativo,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, com motivação de
Íalência, concordata, dissolução ou insolvência da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA

. D O RECONHEC//MENTO, DÁS SÁÍVÇÔES E DÂS pE VÁ LIDADES

9.í - A CONTRATADA dêclâra reconhecer os direitos da Adminishação CONTRATANTE e a supremacia do
interesse público, em caso de Rêscisão Administrativa, como dispõe o aÍ1.77 da Lei regente deste contÍato.

9.í.í- A CONTRATADA reconhece ê aceita que todas as questôes e ocorrências apontadas e que possam
levar à rescisáo deste contrato sejam concluídas sempre no interesse público.

9.2 - As obrigações estabelecidas neste instrumento, quando não cumpridas no seu todo ou parcialmente,
sujeita-se à CONTRATADA as sanções previstas na Lei regente deste contrato e outras normas que regem
a Administraçáo Pública, âlém dê
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9.2.1 - loo/o (dez por cento) do valor contratado pela sua inexecução total;

9.2.2. 5o/o (cinco por cento) do valor total do contrato pela sua inexecuçáo parcial;

9.2.3 - 1Oo/o (dez por cento) do valor da (AF) - autorizaçáo de fornecimento, pela sua inexecução ou atraso
na entrêga do que foi requisitado;

9.2.4 - SYo (cinco por cento) do valor da (AF) - autorização de fornecimento quando houver entrega
desconforme com a requisição.

9.3 - O recolhimento das multas referidas deveÉ ser efetivado através de guia pópria retirada do
Departamento Financeiro (Tesouraria Municipal) da Prefeitura e com dêpósito em crnta bancária
determinada pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento do ato
administrativo que resultou a respectiva aplicação.

9.4 - Além da aplicação de multas, o CONTRATANTE poderá aplicar a suspensão da CONTRATADA em
paÉicipar de futuras licitaçôes ou assinar contrato com a Administração por prazo já fixado em 2 (dois) anos.

9.5 - PodêÉ ainda o CONTRATANTE declarar a idoneidade da CONTRATADA para contratiar c,om a
Administração Pública até que se encerre â sançâo aplicada, conícrme o item antêrior.

CLÁUSUA DÉCIMA

DOS CÁSOS OMTSSOS E DO FORO

í0.1 - Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, seráo aplicadas as normas e
regulamêntaçÕes vigentes, que também prevalecêráo quando houver conflitos nas suas Cláusulas.

10.2 As partes elegem o Foro dâ Comarca de Cambuquira para dirimir as questões decorrentes deste
instrumento, com êxpressa renúncia de qualquer outro, por mâis privilegiado que seja.

E assim, alustadas e contratadas na melhorforma de direito, as partes por seus representantes legais,
assinam o presente contrato administrativo, em duas vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito,
perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

FABRICIO DOS SANTOS SIMONI

SEBASTIAO Assinado de forma digital por

M A RQ u ES :00 7 7 o2s 6600 i:'á'J[3'Tti3Y:';9:íi:H,3:9'

COMERCIAL SM HOSPITALAR LTDA

CAMBUQUIRA, 19 de maio de 2021

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS
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LOTE í Quant.: I Num: 004 49,80 Total: 9.960,00

Item: 1 Unidade: UN

Descriçâo: ENSURE 400 c
Quantidade: 200

Marca: ABBOTT

Valor Unlt.: 49,80

Modelo: ENSURE 400 GRAMAS

Total ltem: 9.960,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 9.960,00
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